
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO VEREADOR

Ofício n° 013/GV/FSC/2021 Nova Mamoré, 29 de abril de 2021.

A Sua Excelência 
CB JHONY PAIXÃO-PRB
MD -  Deputado Estadual da Assembleia Legislativa de Rondônia 
PORTO VELHO - RO

Senhor Deputado,

Ao cumprimentá-lo mui respeitosamente, venho através do presente, 
solicitar de Vossa Excelência uma EMENDA PARLAMENTAR NO VALOR DE R$ 
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), PARA ATENDER A SOLCITAÇÃO 
INSTALAÇÃO DE 01 (UM) POÇO ARTESIANO NO BAIRRO PLANALTO NO 
MUNÍCIPIO DE NOVA MAMORÉ.

Vale salientar que a referida solicitação se faz em virtude da 

necessidade de água potável no bairro Planalto, já que pouquíssimas casas do 

referido bairro, são abastecidas pela Companhia de Água e Esgotos de Rôndonia- 

CAERD, e existe uma demanda enorme de famílias que não possuem água tratada, 

o que se faz necessário segmentar à instalação deste poço artesiano, para melhorar 

a qualidade da água a disposição para as famílias, pois á água é o recurso natural 

mais precioso e importante para bem estar social, não há como viver com dignidade 

sem uma água potável. Portanto, solicito a Vossa Excelência a viabilização de 

Emenda Parlamentar no sentido de atender e suprir essa necessidade dos 

moradores do bairro Planalto do Município de Nova Mamoré.

É importante ressaltar, que o referido poço, suprirá a necessidade de água 

potável de aproximadamente, três mil e quinhentas pessoas.

Vale ressaltar também que, já foi realizada uma indicação n° 018 para 

apreciação e votação em plenário, onde a mesma foi aprovada e enviado o ofício 
para o Prefeito Municipal, Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, juntamente com uma cópia 

para Secretaria Municipal de Obras. O ofício já foi respondido pelo chefe do 
Executivo Municipal de maneira favorável à construção do poço artesiano, Ofício n° 
236-GP/2021, pleiteando ainda, o apoio do vereador no uso de suas atribuições e
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articulação, para que seja disponibilizado os recursos necessários, por meio de 

emenda parlamentar, para que se possa ser realizado esta construção.

Houve também, um levantamento e estudo da localidade onde se faz 

necessário a construção, e já foi encontrado um terreno público para que possa ser 

realizado a implantação.

Segue em anexo cópia do oficio, cópia da resposta do chefe do Executivo 

Municipal e cópia do mapa com a localização do terreno público para ser realizada 

a construção.

Certo de que o pedido será atendido na maior brevidade, renovo votos de 

mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

FABIO DOS SANTOS DAS CHAGAS -  MDB
VEREADOR
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Nova Mamoré, 05 de.março de 2021. _ ^  

INDICAÇÃO n° 018 MAMORÉ
Gabinete do Prefeito

Senhor Presidente, RECEBIDO

O Vereador FABIO DOS SANTOS DAS CHAGAS, infra-assinado, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência a inclusão da
presente INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se
aprovada que seja enviado oficio ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, juntamente com 
cópia para a Secretaria Municipal de Obras -  SEMOTRAN, INDICANDO -  LHE, que 
seja PROVIDENCIADO A INSTALAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO NO BAIRRO 
PLANALTO EM UMA ÁREA DE 493 M3 LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA 
PROFESSORA TEREZINHA MONTEIRO EAV. RAIMUNDO BRASILEIRO, ONDE JÁ 
FUNCIONA O PRÉDIO DO POSTO DE SAÚDE, A CONSTRUÇÃO DO CAPS.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO, que nesta área no bairro planalto consta cerca de 3.500 famílias 
que não possuem água tratada disponível, e não possuem condições de adquiri 
galões de água mineral para o consumo.

CONSIDERANDO, que a água tratada é um produto importante e essencial para a 
vida humana, o fornecimento de água tratada é de responsabilidade do poder público 
que têm como obrigação fornecer ao consumidor água dentro dos padrões de 
portabilidade exigidos pela legislação específica, pois a água tem que ser 
disponibilizada de forma adequada para o consumo humano.

CONSIDERANDO, que a água não tratada acaba sendo veículo de transmissão de 
doenças, por isso ficarmos atentos a importância da qualidade da água para saúde é 
tão importante.

Na certeza de ser atendido, aguardo DEFERIMENTO.

^ o jU ^ g )  c h z jh ,  ^-vCTjÇ j fs
FABIO DOS SANTOS DAS CHAGAS - MDB 

VEREADOR
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Oficio r»2 236-GP/2021 Em, 19 de abril de 2021.

Â Sua Senhoria
FÁBIO DOS SANTOS DAS CHAGAS 
MD. Vereador do MDB 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
NOVA MAMORÉ -  RO

Assunto: Referente a Resposta da Indicação n - 018/2021 de tua autoria.

Senhor Vereador,

Em atendimento a Indicação n2 018/2021 de sua autoria, vimos 
através do presente informar a Vossa Senhoria que esta administração também 
tem o compromisso e a preocupação da INSTALAÇÃO DE Ol (UM) POÇO 
ARTESIANO N O  BAIRRO DO PLANALTO . Mas, para tanto precisamos pleitear 01 
(um a) Emenda Parlamentar, para tal finalidade, o que solicitamos a ajuda e o 
empenho do Nobre Vereador, nesse sentido.

Vaie salientar que o bairro Planalto em questão tem poucas casas

abastecidas pela CAERD e existe uma demanda enorme de famílias que não 

possuem água tratada o que se faz necessário segmentar à instalação de Ol poço 

artesiano, para minimizar o prejuízo dessas famílias, residentes naquele bairro.

Oportunamente, informamos que esta Prefeitura Municipal está à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

v
Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
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OFICIO CAMARA DE NOVA MAMORÉ

camara@novamamore.ro.leg.br 

Para: jhonypaixao@gmail.com

Bom dia, segue Ofício N° 013/FSC/2021

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO.

ATT. Adélia N. L. Moura 
Assessora da Presidência
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